
ESTADO DO CEARA 

P REFE I TURA. NILTIST IC IPA", DE 

PIEREIRCI 
DESPACHO AO SETOR JURÍDICO 

Senhor(a) Assessor Jurídico, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, necessita da AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA, conforme tabela abaixo: 

INSTRUMENTOS MUSICAIS - SEDUC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 BUMBO 
Bumbo 30x18" Alumisteel 8 Afinações Aro Chapa Preto Pele 
Leitosa 0 bombo é um instrumento muito utilizado no Brasil, 
sua principal aplicação é nas bandas e fanfarras. 
Em desfiles ou em fanfarras o bombo é transportado à frente 
do peito, pendurado nos ombros por talabartes e 
normalmente é tocado em ambas as peles, por duas baquetas, 
uma em cada mão. Comumente vemos a execução de 
malabarismos com as baquetas e com ambas as mãos. 
Tamanho 30 centímetros x 18 Polegadas; 
Corpo fabricado em Alumisteel; 
8 Parafusos de afinação; 
Instrumento com ótima sonoridade e timbre; 

UND 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00 

2 Caixa de Guerra 
14 polegadas x 15 cm 
Corpo em alumisteel: liga de alumínio e zinco, passa por 
processo de galvanoplastia, oferecendo melhor blindagem 
contra oxidação e mais resistência que o alumínio tradicional. 
Características: 
- Medidas: 14" x 15 cm 
- Peso aproximado: 1,8 kg 
- Pele batedeira leitosa grossa 190 microns 
- Pele de resposta cristal transparente 
- Esteira com 6 fios 
- 6 afinadores em tirante 
- Corpo em alumisteel de alta resistência 
- Ferragens pretas 
- Aros em chapa 

UND 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

3 Caixa de repique 
A caixa é um instrumento utilizado em diversos estilos 
musicais. t composta por uma pele de batedeira leitosa + uma 
pele de resposta transparente que recebe uma esteira, a qual 
vibra quando o instrumento é tocado gerando uma 
ressonância única e os tradicionais "repiques". Características: 
- Linha Brasil - Material: Chapa escovada - Medidas: 6cm x 14" 
(tarot) - Aro: Aro chapa preto 

UND 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

pEREinco 
4 SURDO 

Surdo contam com um corpo de alumínio super robusto. Com 
6 afinadores em tirante, Pele leitosa P3 de 250 microns e 
ferragens cromadas, proporcionando maior durabilidade e um 
som especifico. 
Medida: 14"x30cm 
Pele leitosa P3 de 250 microns 6 afinadores em tirante 
Corpo de alumínio 
Ferragens cromadas 

UND 12 R$ 640,00 R$ 7.680;00 

5 Pratos Fanfarra (par) 
Instrumento musical infantil perfeitamente utilizável para fins 
musicais. Ou seja, não é apenas um brinquedo, mas também 
um instrumento real. 
Pratos em liga de ferro e níquel. 
Especificações: 
Diâmetro: 10" 
Peso: 280g cada 
Inclui: 
2 pratos 
2 alças em couro sintético 

PAR 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 24.780,00 

Os valores estão estimados em R$ 26.060,00 (vinte e seis mil e sessenta reais), de acordo 
com para comparativo de pregos, e os recursos para 'custear as despesas já estão 
assegurados no nosso orçamento e correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 
0404.12.122.0231.2.008 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO; Elemento de Despesa n° 33.90.30.00 Materiál de Consumo/ Fonte: 1.001 — 
Recursos Ordinários. 

Com o advento da nova lei de licitações (Lei n° 14.133, de 1° qe abril de 2021), o referido valor, 
por ser inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), segundo o art. 182 da NLLC, a correção 
monetária deve ser realizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), e o DECRETO N° 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022, 
atualizou para o valor R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mi i duzentos e oito reais e trinta 
centavos), no nosso entendimento, pode ser o caso de se fármalizar a contratação direta, por 
dispensa de licitação. 

Por isso, cuidamos de solicitar as cotações junto As empresás do ramo de atividade pertinente 
e, conforme previsto no art. 75, § 3°, da Lei n° 14.133, de •i° de abril de 2021, publicamos o 
aviso com este objeto no Diário Oficial do Município - DOM, para que outros possíveis 
interessados possam, se assim entenderem, apresentar suai propostas, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da data da publicação ora mencionada. 

Decorrido o prazo da publicação, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor valor foi 
da empresa QT AUDIO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ 0° 13.968.305/0001-33, com sede 
na Rua/Av. Avenida José Tupinambá da Frota, n° 1627, Centro, CEP: 62010-290, Sobral-
CE, cujo valor apresentado foi de R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecento's e oitenta 
reais). 
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Depois, solicitamos a apresentação da documentação da empresa vencedora, no que pese a 
comprovação de sua situação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária. Os documentôs 
apresentados foram analisados e constatamos que a empresa 'está devidamente regular. 

Em face da classificação da proposta mais vantajosa e da aferição da regularidade da 
empresa, cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitação, no qual anexarnos a minuta do 
futuro contrato a ser celebrado para atendimento da demanda que ora se apresenta. 

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui citados, em 
anexo, para apreciação de vossa senhoria, que deverá no retornar, com brevidade, com 
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do; pleito ora demandado. 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

ALCIDES' LEITE DA SILVA NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

, f0 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.08.01/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ALCIDES LEITE 
DA SILVA NETO vem abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a 
AQuisigÃo DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma 
legal. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

A presente demanda se justifica pela necessidade da AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, para elevar o ensino de música nas escolas de, ensino fundamental culminando 
com o advento do tempo integral, objetivando a melhoria do Processo ensino e aprendizagem 
junto a Secretaria de Educação e Desporto. 

Trata-se da contratação de pessoa jurídica para o fornecimento AQuisigÃo DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I e atender as demandas 
para elevar o ensino de música nas escolas de ensino fundamental culminando com o advento 
do tempo integral, objetivando a melhoria do processo ensino e aprendizagem junto a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, nas ações que são de sua competência. Neste 
sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta por meio de licitação ou 
dispensa de licitação para contratação dos bens almejados e suprir a lacuna existente. Para 
que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Secretaria, a 
contratada deverá ser capaz de realizar o fornecimento dos materiais especificados neste 
documento, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas. 

O orçamento importa no valor global de R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e 
oitenta reais), valor este abaixo do teto de R$ 57.208,30 (cinquenta e sete mil duzentos e 
oito reais e trinta centavos), situação em que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu 
artigo 75, inciso II, permite a contratação direta, por dispensa de licitação, senão vejamos: 

Art. 75. E dispensável a licitação: 

ll - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (grifo nosso). 
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segundo o art. 18,2 da NLLC, a correção 
monetária deve ser realizada anualmente pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), e o DECRETO N° 11.317, DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2022, valor: R$ 57.208,30 
(cinquenta e sete inn duzentos e oito reais e 
trinta centavos) 

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal; instituído no art. 75, inciso li, da 
Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, resta comprovada e justificada a contratação not moldes 
que se apresenta. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Procedemos com a solicitação de cotações junto às empresas do ramo de atividades 
pertinentes, e, conforme previsto no art. 75, § 3°, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, 
publicamos o aviso com este objeto no diário oficial do município — DOM, na data de 21 DE 
JULHO DE 2023, para que outros possíveis interessados pulessem, se assim entendessem, 
apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da pbblicação ora 
mencionada. Foram apreciadas as propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do 
melhor preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciáriá e trabalhista, a escolha recaiu 
sobre a empresa QT AUDIO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.968.305/0001-33, com 
sede na Rua/Av. Avenida José Tupinambá da Frota, n° 1627, Centro, CEP: 62010-290, 
Sobral-CE, representada por seu sócio administrador, a Sr. Marcos Cesar Miranda de Lima 
Filho, portadora do CPF n° 035.464.913-27, que apresentou Menor valor para os itens 01 a 05, 
conforme Dlanhlha. 

INSTRUMENTOS MUSICAIS - SEDUC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 BUMBO 
Bumbo 30x18" Alumisteel 8 Afinações Aro Chapa Preto Pele Leitosa 0 
bombo 6 um instrumento muito utilizado no Brasil, sua principal 
aplicação 6 nas bandas e fanfarras. 
Em desfiles ou em fanfarras o bombo 6 transportado à frente do peito, 
pendurado nos ombros por talabartes e normalmente 6 tocado em 
ambas as peles, por duas baquetas, uma em cada mão. Comumente 
vemos a execução de malabarismos com as baquetas e com ambas as 
mãos. 
Tamanho 30 centímetros x 18 Polegadas; 
Corpo fabricado em Alumisteel; 
8 Parafusos de afinação; 
Instrumento com ótima sonoridade e timbre; 

PM) 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00 

/ 
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2 Caixa de Guerra 

14 polegadas x 15 cm 
Corpo em alumisteel: liga de alumínio e zinco, passa por processo de 
galvanoplastia, oferecendo melhor blindagem contra oxidação e mais 
resistência que o alumínio tradicional. 
Características: 
- Medidas: 14" x 15 cm 
- Peso aproximado: 1,8 kg 
- Pele batedeira leitosa grossa 190 microns 
- Pele de resposta cristal transparente 
- Esteira com 6 fios 
- 6 afinadores em tirante 
- Corpo em alumisteel de alta resistência 
- Ferragens pretas 
- Aros em chapa 

UND 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

• 3 Caixa de repique UND 6 R$' 45,0,00 R$ 2.700,00 
A caixa é um instrumento utilizado em diversos estilos musicais. E 
composta por uma pele de batedeira leitosa + uma pele de resposta i.
transparente que recebe uma esteira, a qual vibra quando o instrumento 
é tocado gerando uma ressonância única e os tradicionais "repiques".

444,0,, 

Características: - Linha Brasil - Material: Chapa escovada - Medidas: 6cnn
x 14" (tarol) - Aro: Aro chapa preto 

4 SURDO UND 12 R$40,00 R$ 7.680,00 
Surdo contam com um corpo de alumínio super robusto. Com 6 0. 
afinadores em tirante, Pele leitosa P3 de 250 microns e ferragens 
cromadas, proporcionando maior durabilidade e um som especifico. 

. I 

Medida: 14"x30cm 
'144 Z 

,
f f 

Pele leitosa P3 de 250 microns 6 afinadores em tirante
Corpo de alumínio 
Ferragens cromadas

., ,, 
„ 

5 Pratos Fanfarra (par) PAR 6 12 79t;00 R$ 4.500,00 
Instrumento musical infantil perfeitamente utilizável para fins musicais. .. 
Ou seja, não 6 apenas um brinquedo, mas também um instrumento real. . . 

III Pratos em liga de ferro e níquel. 0 
F 

Especificações: e e• 

Diâmetro: 10" 
Peso: 280g cada 

04,

r Inclui: re 
2 pratos
2 algas em couro sintético 
VALOR TOTAL 

, 
R$ 24.780,00 

A proposta aprovada importa no valor global de R$ 24.780,00 (vinte e quatro ÍniI, setecentos 
e oitenta reais), tudo, em conformidade com os pregos praticados no mercado)'k 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

ALCIDES LEITE DA SILVA Np-0 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro " Pereiro — CE 
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CONTRATO N° 
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ANEXO I — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, 
COM A EMPRESA , PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Prefeitura Municipal de PEREIRO, através da SECRETARIA DE EDOCAÇÂO E 
DESPORTO, pessoa jurídica de direito público interno, corri sede A Rua 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representada por seu Ordenador de 
Despesas, Sr. , doravante denominada de CONTRATANTE e, do- oútro lado, a 
empresa  , inscrita no CNPJ n°  , com endéitgo na Rua 
 , representada por seu sócio administrador, Sr.  , portador do CPF 
n°  , ao fim assinado, doravante denominada de O'ONTRATADA, de scordo com o 
Processo de Dispensa de Licitação n° , em conformidade com 9 que preceitua 
a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes As suas hôrmas e As 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: :,. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei Ti° 14.133, de 
1° de abril de 2021, em harmonia com as instruções prevista 0 no art. 72 deste mesmo diploma 
legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, acima indicado. 

CLAOSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tem por objeto é a 

CLAOSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$   ). 

CLAOSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações a'ssumidas pela Contratada, de 
acordo com o termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização ,da contratação, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos A autoridade compètente para as 
providências cabíveis; 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
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1 
4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventUais imperi4ições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do serviço, fixando Oazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas slam as mais ad4uadas; 
4.4. Pagar a Contratada o valor resultante da execução do serviço, no gáib e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
4.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da NotCFiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade coma legislação yigente. 
4.6. Não praticar atos de ingerência na administração da COntratada, tais 684mo: 
4.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Confiitada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 4çceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais cOmo nos servi68sTle recepção ,* 
e apoio ao usuário; 
4.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresa bntratadas; 
4.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos itrabalhadores Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstág no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhado'HOi contratado; 

4.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimehtb dos serviços 
objeto do contrato; 
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para ado0o das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no term'ci edital/termo 
de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo omo exclusivarnénte os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Executar os serviços com todos os requisitos necessários ao cumprimento das 
especificações solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 8onforme especificações, prazo e 
local constantes na Ordem de Serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, rhodelo, procedência e prazo de 
gárantia ou validade; 
5.4. Atender prontamente e executar os serviços, objetos da presente contrafação, mediante 
apresentação de requisição, conforme especificações da CláUsula do Modelo de Execução do 
Objeto do Termo de Referência; 
5.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesfe Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.6. comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.8. indicar preposto para representa-la durante a ececução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 04920.250-8 
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6.1- 0 contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111, da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

6.2- 0 objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), 
fatura e nota fiscal, nos termos deste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento advindo do objeto da Contratação deft proveniente dos recursos 
do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestdr da contratação. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata 6 subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualifica* exigidas na licitação. 

7.3. È vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deite instrumento.. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à Otésentação dos 
seguintes comprovantes: 

k) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda` Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da :união (DAU) por 
elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às ccintribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei rr 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 
I) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos. na Divida Ativa 
Estadual. 
m) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
n) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
o) Prova de situação regular perante a Justiça do l Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só ser6 aceita após a confirmação de 
sua autenticidade 
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CLAOSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, ao amaro da dotágád drgamentária 
n° 0404.12.122.0231.2.008 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO; Elemento de Despesa n° 44.90.52.60 - 33.90.30.00/ 
Fonte: 1.001 - Recursos Ordinários. 

CLAC1SULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 

CLAOSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei A° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIME1RA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. 0 coritratado sell responsabilizado administrativamente pelas segUintes infrações: 
11.1.1. dar causa A inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçio do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oslobjetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infragitie0 administrativas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;, 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dp programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. ! 
11.4. A sanção prevista no subitem 11.2.1 sera aplicada eXclusivamente pela ihfraçâo 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei N°14.133/2021, quandOião se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção prevista no 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato ou instRimento 
equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior' a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebradq com contratação direta- e sera 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 15 .'da Lei 
N°14.133/2021. 
11.6. A sanção prevista no subitem 11.2.3 sera aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155,.* Lei 
N°14.133/2021, quando não se justificar a imposição de pen lidade mais grave, é ini:kciirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirekkente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de (três) anos. 
11.7. A sanção prevista no subitem 11.2.4 sera aplicada ao responsável pélas (nfrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
N°14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, l\r: V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade méis grave que a 
sanção referida no subitem 11.6, e impedirá o responsável dé licitar ou contrafaY no AilrAblto da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo miniWici de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.8. A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 sera precedida de análise jurídica e obsaryard 
as seguintes regras: 
17.8.3 quando aplicada, Sera de competência exclusiva do secretario 
11.9. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no subitem 11.2.2. 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pabatnento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, l além da perda'Aesse .i.ralor, a 
diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. , 
11.11. A aplicação das sanções neste termo não exclui, em hipótese alguma', a obrida0-o de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do'art. 138, da Lei 
rig. 14.133, de 1° de abril de 2021; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ng, 14133, de 
1° de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatário, desde que haja convniência da Administragão', 
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12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda, a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste processo. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

PEREIRO-Ce, de 

(Nome do Ordenador de Despesas) 
Secretaria de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

de 2023. 

2. 

Nome do Representante da 
Empresa 

Nome da Empresa 
CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 
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PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. ANALISE DE PROCESSO E DE .MINUTA 
DO TERMO CONTRATUAL ART. 72, INCISO4II, DA 
LEI N° 14.133, DE 21 DE A' BRIL DE 2021. 

Senhores Ordenadores de Despesas, 

Vem a esta assessoria jurídica o processo de DI$PENSA DE LICITAÇÃO N° 
03.08.01/2023, que trata da AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS; PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE 
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA, para atendimento e 
otimização de suas atividades. 

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, ,estamos 
diante da possibilidade da contratação direta, por dispensa de tlicitação, com arrimo no art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, valor este abaixo do teto de R$ *57.208,30 
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta centavos), situação em que a Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso II, permite a contratação direta, por dispensa de 
licitação, sendo vejamos: in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquOnta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; (grifo nosso). 

segundo o art. 182 da NLLC, a correção monetária 
deve ser realizada annalmente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumiddr Amplo Especial (IPCA-E), e o 
DECRETO N° 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022, valor: R$ 5/.208,30 (cinquenta e Sete mil 
duzentos e oito reais e trinta centavos) 

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na 
documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente as 
recomendações legais, mais precisamente, com relação aos prcicedimentos previstos no art. 72 da 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da 
pretendida contratação na imprensa oficial do município, diário oficial do município, e no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Pereiro/Ce, na forma que alude o art. 75, § 3°, do mesmo 
diploma legal. 
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Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exatamente a de menor valor 

global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente, sobretudo, 
no que pese a regularidade jurídica, fiscal, previdencidria, trabaliiista, financeira. 

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este cumpriu, 
na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam: 

a) Identificação da demanda; 
b) Projeto básico; 
c) Aviso de publicação; 
d) Cotações prévias de preços; 
e) Fundamentação legal; 
f) Justificativa da contratação; 
g) Justificativa do prego. 

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito 
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objeto, por dispensa de 
licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art.: 72, todos, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. 

o nosso parecer, 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

ANGÉLICA FÉLIX MARTINS 
OAB-CE 42.995 

u1/4/ 
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AUTORIZAÇÃO 

Referimo-nos ao PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.08.01/2023, que trata do 
AQUISIÇÂO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, 
TERMO DE REFERENCIA. 

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos/serviços ora demandados e que foram 
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o art.! 72 e art. 75, inciso II, d'a Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado pbi- nossa 
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação, para o atendimento 
do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados: 

T AUDIO MUSICAL LTDA inscrita no CNPJ n° 13.968.305/0001-33. 
INSTRUMENTOS MUSICAIS - SEDUC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 BUMBO 
Bumb'o 30x18" Alumisteel 8 Afinações Aro Chapa Preto Pele Leitosa 0 
bombo é um instrumento muito utilizado no Brasil, sua principal 
aplicação é nas bandas e fanfarras. 
Em desfiles ou em fanfarras o bombo é transportado 6 frente do peito, 
pendurado nos ombros por talabartes e normalmente é tocado em 
ambas as peles, por duas baquetas, uma em cada mão. Comumente 
vemos a execução de malabarismos com as baquetas e com ambas as 
mãos. 
Tamanho 30 centímetros x 18 Polegadas; 
Corpo fabricado em Alumisteel; 
8 Parafusos de afinação; 
Instrumento com ótima sonoridade e timbre; 

UND 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00 

2 Caixa de Guerra 
14 polegadas x 15 cm 
Corpo em alumisteel: liga de alumínio e zinco, passa por processo de 
galvanoplastia, oferecendo melhor blindagem contra oxidação e mais 
resistência que o alumínio traditional. 
Características: 
- Medidas: 14" x 15 cm 
- Peso aproximado: 1,8 kg 
- Pele batedeira leitosa grossa 190 microns 
- Pele de resposta cristal transparente 
- Esteira com 6 fios 
- 6 afinadores em tirante 
- Corpo em alumisteel de alta resistência 
- Ferragens pretas 
- Aros em chapa 

UND 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

6,6 

3 Caixa de repique 
A caixa é um instrumento utilizado em diversos estilos musicais. E 
composta por uma pele de batedeira leitosa + uma pele de resposta 
transparente que recebe uma esteira, a qual vibra quando o instrumento 
é tocado gerando uma ressonância (mica e os tradicionais "repiques". 
Características: - Linha Brasil - Material: Chapa escovada - Medidas: 6cm 
x 14" (tarol) - Aro: Aro chapa preto 

UND 6 R$ 450,00 R$ 2.700,0 
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4 SURDO 

Surdo contam com um corpo de alumínio super robusto. Com 6 
afinadores em tirante, Pele leitosa P3 de 250 microns e ferragens 
cromadas, proporcionando maior durabilidade e urn" som especifico. 
Medida: 14"x30cm 
Pele leitosa P3 de 250 microns 6 afinadores em tirante 
Corpo de alumínio 
Ferragens cromadas 

UND 12 R$ 640,00 7.680,00 

5 Pratos Fanfarra (par) 
Instrumento musical infantil perfeitamente utilizável para fins musicals. 
Ou seja, não é apenas um brinquedo, mas também um instrumento real. 
Pratos em liga de ferro e níquel. 
Especificações: 
Diâmetro: 10" 
Peso: 280g cada 
Inclui: 
2 pratos 
2 algas em couro sintético 

PAR 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL R$ 24.780,00 

VALOR GLOBAL: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 

Fica autorizada, também, a imediata convocação da empresa vencedora para assinatura do 
respectivo termo de contrato e da competente ordem de serviço. 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

t
gES LEITE 

//,b,r,‘,1•• e  _rz , . e•-. .-, • di, vt , 
ALCI ,DA SILVA NETO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
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0 ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO do 
município de Pereiro/CE, no uso de suas atribuições legais e cl!e acordo com o que determine o' 
artigo art. 72 e art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, consideraridO o que 
consta do presente processo administrativo de DISPENSA D LicrrAçÃo N° 03.08.01f2023;
vêm RATIFICAR a Dispensa De Licitação para o AQ IsiçÃo DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERENCIA, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a ccimpefente 
contratação, mediante a prévia apresentação dos documentps de habilitação do fornecedor 
selecionado neste processo. 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

frZi.C.6.2-0/yd. 
ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

() 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA ,DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO do municipío de Pereiro/CE, faz publicar o 
extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.08.01/2023, a seguir: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, 
TERMO DE REFERENCIA. 

FAVORECIDA: QT AUDIO MUSICAL LTDA, inscrita no CNN n° 13.968.305/0001-33, com 
sede na Rua/Av. Avenida José Tupinamba da Frota, n° 1627, Centro, CEP: 62010-290, 
Sobral-CE, representada por seu sócio administrador, a Sr. 'Marcos Cesar Miranda de Lima 
Filho, portadora do CPF n° 035.464.913-27. 

VALOR GLOBAL: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: 0 valor global proposto, conforme demonstrado na planilha está 
inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos), situação em que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de ;2021, em seu artigo 75, inciso II, 
permite a contratação direta, por dispensa de licitação. 

Declaração de Dispensa emitida pelo o Ordenador de Despesa e RATIFICADA pelo o mesmo: 
ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO do município 
de Pereiro/CE. 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. 

ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE gDUCAÇÃO E DESPORTO 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04- Centro Pereiro - CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA 1VELJNICIPtAL DE 

PEREIRO 
CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Certificamos que o extrato da DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 03.08.01/2023, cujo objeto 6 a 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, 
TERMO DE REFERENCIA, foi afixado no dia 03 DE AGOSTO DE 2023, no fianelágrafo desta 
Prefeitura Municipal, e publicada no Diário Oficial do MuHcipio, conforme estabelece a 
legislação em vigor. 

PEREIRO-CE, 03 DE AGOSTO DE! 2023. 

ALCIDES tEITE DA SIL A NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 0020.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 - Centro ;- Pereiro - CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 
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• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo E DESPORTO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE REScIsÃO CO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 0712.01/2022-SRP 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — A PREFEITURA MUNICIPAL DE PER 
o Extrato da Rescisão Contratuais resultante dos CONTRATOS Ns.° 03.01.09/2023, 03.01.10/2023, 
03.01.12/2023, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 0712.01/2022 -SRP, PROCESSO N° 0612.01/2022 
REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DES o 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO NOS PERIMETROS DE 
ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE PEREIRO -CE E NA CIDADE DE FORTALEZA/CE, CONFORME ANEXO I. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, E SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: PROJEÇÃO COMÉRCIO 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, com endereço na Rua Padre Valdevino, n° 999, Aldeota, CEP: 60135 -041, Fortaleza-CE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 22.278.355/0001 -80, representada por Wilson Pereira de' Noca, CPF n° 001.679.401 -04. ASSINAM 
PELOS CONTRATANTES: Ab ides Leite da Silva Neto — Educação e Desporto; Luiz Bezerra de Queiroz Neto — Saúde e 
Saneamento; Regína Celia de Aquino Costa — Trabalho e Assistencia Social; Roberto Pinheiro de Lima — Gabinete do Prefeiro. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamenta-se o presente termo, com fundamento nos arts 77, 78, inciso I e 79, inciso ll da Lei n° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e em suas alterações posteriores, e na CLAUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO do(s) 
Referido(s) Contrato(s). Pereiro-Ce, 02 de agosto de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA- PORTARIA No. 47/2023, DE 03 DE AGosTO DE 2023. 

PORTARIA N°. 47/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 
Dispõe sobre exoneração da servidora pública municipal Lindaci Nunes da Silva. 

0 PREFEITO DE PEREIRO, RAIMUNDO ESTEVAM NETO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, 

CONSIDERANDO o art. 42 do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Pereiro — Lei Complementar n°. 
002/1992 que estabelece que a exoneração de cargo efetivo se dará a pedido do servidor ou de ofício; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal Lindaci Nunes da Silva, ocupante do cargo de Professora Wei Ill - 
Classe G, apresentou pedido de exoneração no dia 12 de julho de 2023; 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar a servidora pública municipal, LINDACI NUNES DA SILVA, matrícula n°. 233, inscrito no CPF n°. 

847.002.033-15, portador do RG n°. 2003015141220- SSP/CE, do cargo de Professora Wei III -Classe G. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Pago da Prefeitura, Pereiro-CE, aos 03 de agosto de 2023. 

RAIMUNDO ESTEVAM NETO 
Prefeito de Pereiro/CE 

SECRETARIA MuNicipAL DE EDUCAÇÃO E DESpoRTo - DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO D 
PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LiciTAÇÂO - DispENsA DE LICITAÇÃO No 03.08.01/2023 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO do 
município de Pereiro/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03.08.01/2023, a seguir: 
OBJETO: AQuisIgAo DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA. FAVORECIDA: QT AUDIO MUSICAL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 13.968.305/0001-33, com sede na Rua/Av. Avenida José Tupinambsi da Frota, n° 1627, Centro, CEP: 
62010-290, Sobral-CE, representada por seu sócio administrador, a Sr. Marcos Cesar Miranda de Lima Filho, portador do CPF n° 
035.464.913-27. VALOR GLOBAL: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: 0 valor 
global proposto, conforme demonstrado na planilha está inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oit o 
reais e trinta e três centavos), situação em que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso II, permit e a 
contratação direta, por dispensa de licitação. Declaração de Dispensa emitida pelo o Ordenador de Despesa e RATIFICADA pelo o 
mesmo: ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPOR`TO do município de Pereiro/CE. PEREIRO - 
CE, 03 DE AGOSTO DE 2023. ALCIDES LEITE DA SILVA NETO - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO. 
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